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DECRETO N° 5.346, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 35.000,00. 

 
 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

0300-SECRETARIA MUN DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO  
0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2008-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS 

339046.00.00-Auxílio Alimentação                                                                                                   
5.000,00 

 

0800-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
0803-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2026-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 70% PESSOAL E ENCARGOS 

319016.00.00-Outras despesas variáveis pessoal civil                                                           
10.000,00 

 

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2055-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS 

319094.00.00-Indenizações e restituições trabalhistas                          10.000,00 
 

1200-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1201-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2082-MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FAM 

319094.00.00-Indenizações e restituições trabalhistas                                                        
10.000,00 

  

Art. 2º Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a 
ser feita nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

0300-SECRETARIA MUN DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO  
0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2008-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS 

319011.00.00-Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil                                                  
5.000,00 

 

0800-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
0803-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2026-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 70% PESSOAL E ENCARGOS 

319011.00.00-Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil                                               
10.000,00 

 

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2055-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS 

339049.00.00-Auxilio Transporte                                                         10.000,00 
 

1200-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1201-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2082-MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FAM 

319011.00.00-Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil                                               

10.000,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação com seus efeitos a contar da sua assinatura. 
 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

HOMOLOGAÇÃO 

SELEÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS POSTAIS 

EDITAL Nº 056/2023 

Proc. Adm. 2310/2023 

 
OBJETO: Seleção de Prestador de Serviços Postais para atuar nas agências de 

correios comunitárias dos distritos de Gramal e Morrinhos. 

AGC GRAMAL 

1º FLAVIA MARGARETE SERPA SAMPAIO 380 pontos 

 

AGC MORRINHOS 

1º JOÃO BATISTA FRAGOSO DE SOUZA 370 pontos 

2º BRENDA ALICE MATOS DE JEZUS 30 pontos 

 

São Jerônimo, 11 de setembro de 2023. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023 

Proc. Adm. 383/2023 

 

 Pregão Online Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) / 

www.saojeronimo.rs.gov.br 

 

OBJETO: Locação de banheiros químicos, conforme especificações descritas 

no anexo I do edital. 
Diante do que dispõe o artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/2002, 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 4.522/2014 e o Edital, bem como, os termos 

do parecer da Procuradoria do Município, HOMOLOGO a classificação final e 
ADJUDICO o  objeto do presente certame, a empresa, conforme segue: 

 

Empresa Vencedora: AMBICLEAN SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 40.179.627/0001-76 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

UNID. QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

01 

Locação de 

banheiros químicos 

pelo período de 
28/09/2023 pela 

manhã a 02/10/2023 

com serviços de 
limpeza conforme 

cronograma, 

incluindo os 
produtos utilizados 

para limpeza bem 

como o fornecimento 
de papéis higiênicos 

e deslocamento dos 

banheiros, de acordo 
com a descrição dos 

serviços, 

atendimento de 
exigências técnicas e 

cumprimento a 
legislação ambiental. 

Locação 
(Banheiro) 

10 R$ 500,00 
R$ 
5.000,00 

   

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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São Jerônimo, 11 de setembro de 2023. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

CONTRATO Nº 185/2023  

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 100/2023 

Proc. adm: nº 386/2023 

CONTRATADA: NDN EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços artísticos/show (musical) da Banda Nenhum 

de Nós, junto às festividades em celebração aos 162 anos do Município de São 

Jerônimo, no dia 29 de setembro de 2023. 
VIGÊNCIA: A apresentação artística/show descrita na Cláusula 1ª deverá 

ocorrer no dia 29 de setembro de 2023, com horário de início previsto para as 

21 (vinte e uma) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, com no mínimo 80 
(oitenta) minutos de duração. 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
GESTOR: Renato Luís Miller 
FISCAL: Tiago dos Santos de Oliveira 

 

São Jerônimo, 29 de agosto de 2023. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATO Nº 192/2023  

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 106/2023 

Proc. adm: nº 387/2023 

CONTRATADA: VENTOSSUL EVENTOS LTDA 

OBJETO: prestação de serviços artísticos/show (musical) do Grupo Musical 
JJSV, junto às festividades em celebração aos 162 anos do Município de São 

Jerônimo. 
VIGÊNCIA: 1ª deverá ocorrer no dia 01 de outubro de 2023, com horário de 

início previsto para as 20 (vinte) horas, com no mínimo 90 (noventa) minutos 

de duração.  

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

GESTOR: Renato Luís Miller 

FISCAL: Tiago dos Santos de Oliveira 

 

São Jerônimo, 04 de setembro de 2023. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATO Nº 193/2023  

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 107/2023 

Proc. adm: nº 412/2023 

CONTRATADA: GRUPO MUSICAL BRILHA LTDA 

OBJETO: prestação de serviços artísticos/show (musical) da Banda Brilha 

Som, junto às festividades em celebração aos 162 anos do Município de São 
Jerônimo 

VIGÊNCIA: deverá ocorrer no dia 28 de setembro de 2023, com horário de 

início previsto para as 23 (vinte e três) horas, com no mínimo 120 (cento e 
vinte) minutos de duração.  

VALOR: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais). 

GESTOR: Renato Luís Miller  
FISCAL: Tiago dos Santos de Oliveira 

 
São Jerônimo, 05 de setembro de 2023. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

 

CONTRATO Nº 194/2023  

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 108/2023 

Proc. adm: nº 396/2023 

CONTRATADA: EXTREMA PRODUTORA MUSICAL LTDA. 

OBJETO: prestação de serviços artísticos/show (musical) da Banda Tchê 

Barbaridade, junto às festividades em celebração aos 162 anos do Município de 
São Jerônimo 

VIGÊNCIA: deverá ocorrer no dia 01 de outubro de 2023, com horário de 

início previsto para as 22 (vinte e duas) horas, com no mínimo 120 (cento e 

vinte) minutos de duração.  
VALOR: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

GESTOR: Renato Luís Miller 

FISCAL: Tiago dos Santos de Oliveira 

 

São Jerônimo, 05 de setembro de 2023. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATO Nº 195/2023  

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 109/2023 

Proc. adm: nº 394/2023 

CONTRATADA: AUGUSTO E RAFAEL PRODUÇÕES LTDA. 
OBJETO: prestação de serviços artísticos/show (musical) da Dupla Sertaneja 
Augusto & Rafael, junto às festividades em celebração aos 162 anos do 

Município de São Jerônimo 

VIGÊNCIA: deverá ocorrer no dia 30 de setembro de 2023, com horário de 
início previsto para as 21 (vinte e uma) horas, com no mínimo 105 (cento e 

cinco) minutos de duração.  

VALOR: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
GESTOR: Renato Luís Miller 

FISCAL: Tiago dos Santos de Oliveira 

 
São Jerônimo, 05 de setembro de 2023. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 196/2023  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 104/2023 

Proc. adm: nº 356/2023 

CONTRATADA: STEELCON ENGENHARIA LTDA 

OBJETO: fornecimento de material e instalação de portas de enrolar 

automatizadas para o ginásio municipal de esportes, conforme especificações 

descritas no anexo I do edital. 

VIGÊNCIA: de 15 (quinze) dias contados da data do envio do empenho e/ou 

Autorização de Fornecimento para o e-mail informado na proposta da empresa 

vencedora. 
 

VALOR: R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais). 

GESTOR: Tiago dos Santos de Oliveira 
FISCAL: César Ávila de Souza 

São Jerônimo, 06 de setembro de 2023. 

 
Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 
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